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PREFEITURA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL . SEMDESóeroos

JUSTIFTcATTvA eARA locaçÃo DE tMovEL

ExposrÇÃo DE MoTlvos PARA coNTRnraçÃo DE sERVtço oe uocaçÃo
DE tMovEL coM FtM ttÃo RestoeructAl pARA FUNctoNAMENTo ctc -

CENTRO INTEGRADO DOS CONSELHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

INTERESSADO: IT,IUruICÍPIO OE ÓAIOOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL . SEMDES

PREPOSTA: MARILDA IARA DE OLIVEIRA CARVALHO

oBJETO: D|SPENSA Oe uCrrnçÃo PARA LOCAÇÃO Oe ruóvel coM FtM NÃo
RESIDENCTAL eARA TNSTALAÇÃo e rurucroNAMENTo Do cENTRo tNTEGRADo
DOS CONSELHOS - CIC DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL- SEMDES

DADOS DA SOLICITANTE E CONTRATANTE

O Município de Óbidos/PA, por interméctio da SECRETARTA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrito no CNPJ sob o no15.464.605/0001-53, sediada à praça barâo do rio branco no

- Centro, Óbidos/PA - CEP: 68 250-000, neste ato representaóo pela ordenâdora a Sra.
ALDANETE Dos sANTos FARIAS vlANA, secretária Municipat de Desenvolvimento
Social, conforme Decreto Municipal no 020, de 04 de janeiro de 2021 , portadora da
Carteira de ldentidade no: 2045432 - PC/PA e CPF no 003.590.397-07, residente e
domiciliada na Travessa Paulo Matos, s/n, Bairro Santa Terezinha, óbidos/pA, CEp:
68.250-000, Tel.: (93) 99134-3096 e E-mait: assistenciasocialobidos@yahoo.com.br.

DADOS DO PROPRIETÁNIO OO IMOVEL

Sra. MARILDA IARA DE OLIVEIRA CARVALHO, Brasiteira, Sotteira, professora
Aposentada, portadora da Carteira de ldentidade n" 1550713 28 VIA SSp/pA e CpF n"
146.838.222.53, residente e domiciliado na Rua Porto Castelo, S/N, Bairro: Castelo -
Vila Cuiarana - CEP:68.727-000, Salinópolis/ PA.

DADOS DO IMOVEL A SER ALUGADO:

lmóvel localizado na Rua Antônio Brito de Souza, no647, Bairro: Santa Terezinha
Centro, Município de Óbidos/ Estado do Pará - CEP 68.250-000, a EdiÍicação do
referido imóvel mede 298,29 m2, a via é contemplada com imóveis residenciais,
Comerciais, Posto de Saúde, Praça, lgreja, Comerciais e escolas, além de possurr os

Fundo Municipal de Assistêncaa Social de Óbidos
Praçe Bâráo do Rio Brânco, a/n, Contro, ÔUdos - CEP 68.250"000
CNPJ: 1 5.494.605/0001-53
E-mail: assistecnaisocialobidos@yahoo.com.br
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serviços essenciais como Energia Elétrica, Abastecimento de Agua, lluminação
Pública, Rede Telefonia e lnternet, conforme laudo de avaliação locatÍcia.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Ao desempenhar as atividades públicas o Gestão deve tomar por base a
determinação legal, mormente os preceitos principiológicos que norteiam a gerência
dos bens públicos, pois a Administração Pública, no contexto dinâmico, dada a
evolução dos padrões a serem adotado pelos Poderes submetidos a Carta Magna,
especificamente ao caput do art. 37, sendo a impessoalidade, a legalidade, a
publicidade, a moralidade, além de outros, todos voltados para um bem maior que se
tutela, que é o bem estar dos jurisdicionados.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Podêres da União, dos Eslados, do Distito Federal e dos
Municípios obedecerá aos pnncipios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda
Constitucional no 19, de 1998)

Especificamente no que concerne ao Princípio da Eficiência, o Estado precisa
estar preparado para gerrr de forma precisa o patrimônio, recursos e as polÍticas
públicas. Dentre as vertentes oriundas da aplicaçâo destê princípio, pode-se mencionar
a produtividade, exigência pertinente por qualquer cidadáo aos órgãos públicos, mas
para que â Aciministração Pública e precisamente o município, demonstre
produtividade, é preciso que haja aparato, suporte tanto em relação ao funcionalismo,
quanto a estrutura física, náo basta, portanto, a divisáo organizacional, é fundamental,
implementar esta organizaçâo.

Esta obrigatoriedade, com certeza, busca a propiciar uma solução sem a qual
nâo se conseguiria arregimentar o melhor contratante para a Administraçêo Pública,
que hoje, no rol de seus princípios, inclui o da eficiência, mormente em período em que
se exige maior conhecimento técnico para o exêrcício do mister e segurança dos atos
adm in istrativos.

DA CONDIÇÃO DA PROPOSTA:

A preposta é proprietária de um imóvel situado na Rua Antônio Brito de Souza , no

647, Bairro: Santa Terezinha - CEP: 68.250-000 na cidade de Óbidos, Estado do Pará,

9 qual servirá para uso não residencial da PREFEITURA MUNICIPAL DE
OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES,
sediada na Praça Baráo do Rio Branco - S/N- Bairro Centro - CEP: 68.250-000,
MUNICíPIO DE OBIDOS - ESTADO DO PARA - CPNJ: 15.494.605/0001-53 -

FUNCIONAMENTO DO CENTRO INTEGRADO DOS CONSELHOS - ClC, o aluguel é
no valor de RS 1.212,00 (Hum mil Duzentos e Doze reais) mensais, será pago a partir
de Setembro de 2022, a ser deduzido de dotação própria da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.

FUNDAMENTACÃO JURiDICAI
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Fundo Municipal de Assistência Social de Óbidos
Praçc Barão do Rio Brênco, s/n, C€ntÍo, Óbidos . CEP 68.250-000
CNPJ: 1 5.494.605/0001-53
E-mail: assistecnaisocialobidos@yahoo.com.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

Tal contratação tem como base legal o atl.24, inciso X, da Lei No g.666/93 ealteraçôes posteriores, in verbis:

o assunto também é definidn por. sérgio Ferraz e Lucia Vaiie Figueiredo que,opinam sobre compra ou rocação de lmóver ãestiúoá ao serviço púbrico, como bemse reportam:

lmóvêl destinado ao 'servtço públiôo,,, aquelê a ser usado como
aroJamento, tocal de trabalho ou moradia dê servidor. desde que sualocalização e instalaçóes se apresentem como viaoilizadoras oomêthor dêsempenho, para o intêresse p,:olico, ããs-ãtiviJãoes
admínistrativas. (Dispensa e tnexigibitidade d" Li"itãç"ã p Oàj 

--

J
IoJo

c/
AÍ1.24 - É dispênsávet a ticitaÇão:

L- fara compra ou locação de imóvet destinado aoarendrmento das finalidades precípuas à"administraÉo, cujas necessidâd"" ,j" ú'"àfrçao 
"ã

localjzaÇão condicjonarem à sua escolha, desde oue opreç! seja mmpatível com o valor d" ,"r"ráo, iáglriiã
avaliação prévia;

Portanto, assiste ao gestor púbrico discricionariedade quanto à escorha deimóvet a ser locado para nerã deserrp"nÀÀr ãrãiiriiao"s administrativas dos órgãosintegrantes de slia estrutúra a,lministiativa, 
""rtrj"iài ,ãü;jã;;ã:;ãJ""ü",rmarbitrariedade, pois, estâo fixados requiiíi*.-;; q-uais oevem ser observados ecomprovados nos autos em cada caso concreto. para o caso em quêstão, verificandoa necessidade para a rnstaração e Funcionamento àã centro tnteiiàã" ãàõ""J"m".Em têmpo, passamos a anátiôe oos requistos paraãtegatioao; á;Ê;âã". """.

o rmóver deÍinido constitui-se 
10 rocal e principarmente com repartiçôes maisadequadas para o funcionamento da centro rntJjrããã dos conserho. Iôrôqrã orrauma maior proteçáo, dada a rocarização e estrutu"ra ris,ca com dimensões capazes deatender as demandas os intereóses oo córegiãoo. 

" int"i"..ã- ãã']ãpr,,Administraçâo pública Municipal.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:

As característicês do imóvel (tais como localizacão. dimensáoedúrcaçao, destrnaçâo etc.) são retevantei, 
-ãã-,ü;,;J

Adminislraçáo não tem outra escolha. Orunoo " norin]Jtolãã
necessita de imóvel para destinação peculiar ou ;;üii;Jã;
determinada, não se torna poásível à *rp"iiça" -*irãtJ
particulares.

A possibilidade de dispensa encontra guarida no fato de que a locação deimóvel não pode ser submetida à concorrência de mais de um fornecedor, uma vezque, em regra, o atendimen to das necessidades específicas da Administração pública
se dá com a locação de imóvel específico com características próprias que irãoatender às necessidades do Poder Público Devem ser atendÍdos, portanto,

Fundo Municipal de Assistên
Praç€ Bêrão do Rio Branco.
CNPJ:'l 5.494.605/0001-S3

cia Social de óbidos
e/n, Contro, óbidos - CEp 69.250..000

E-mail: assistecnaisocialobidos@yahoo.com.br
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requisitos: (a) as caracterísficas do imóvel atendam às Íinalidades precípuas

da. Administração pública; (b) que haja avaliação prévia; e 1c1 que' o 
-preço

seja compatível com o valor de mercado.
c'omo o objeto da contratação refere-se à rocação de imóver que funcíonarácomo cenlro lntegrado dos conselhos - clc aa secretaria-rrr*i"ipãi a"Desenvolvime, sem o rocar apropriado, e com a referente roààçao sà.-,rã-para

solucionar tal probrema, o contrato é regido pero direito privado, ónforme a Lái no
8.245191, que permite maior prazo de vigência de acordo com seu art. 30, in verbis:

Art. 3". O contrato de locaçáo pode ser ajustado por quatquer
,;:::r:::"rr"rdo de vênia coniusat, se isuat ou supeior a

- Ainda neste sentido, a vigência do contrato de rocação de imóveis, no quar a
Administraçâo Pública é rocatária, rege-se pero art, s1 dá rei o.zas, oá'tg-gi nao
estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, estipulado pelo inciso tí oo art.
57, da lei 8.666, de 1993".

Fundo Municipal de Assistência Social de óbidos
Praça Bâíáo do Rio BÍenco, s/n, C6ntro, óbido6 * CEp 68.250.000
CNPJ: 15.494.605/0001-53
E-mail: assistecnaisocialobidos@yahoo. com.br

DO VALOR E RECURSO ORçAMENTÁRIO:

Por ser um imóvel localizado no centro da cidade, área comercial, é muito escasso
encontrar imóveis com varores abaixo de R$ 2.ooo,o0 (dois mir reais), e tó, ,.
mínimas condições para o funcionamento dos serviços que serâo ofertad'os.

o valor mensal de R$ '1.212,00 (um mir e duzentos e doze reais) ofertado pero
proprietário do imóvel encontra-se dentro do valor médio calculado pelo enqenheiro
do Município, conÍorme o LAUDO DE AVALTAÇÃO LocATícrA 

", ãn"rã. 
--

sendo o valor mensar de R$ 1.2'12,00 (um mir e duzentos e doze reais), será orçado
Er.a .um 

período de 28 (Vinte e Oito) meses, totalizando o valor de ns SS.SS-6,00
(Trinta e Três mir e Novecentos ê Trinta e seis reais), o quar será oáóositaú via
transferência eletrônica para conta do proprietário.

As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta das dotaçôes
orçêmentárias a seguir:

2727 - Fundo Municipal de Assistência Social

08.í22.0008.2.053 - Manutenção das Ativid. do Fundo Munic. de Ass,istência sociat.
3,3.90.36.00 Outros serv. de tercêiros pessoa Física.

08.244.0006.2.061 - Manutenção do conselho Municipal de Assistência social
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa Física.

08.244.0006.2.062 - Manutençáo do conselhos Municipais da Mulher, do ldoso e das
Pessoas com DeÍiciência
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa Física.
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- DO FISCAL

A fiscalização do Contrato da pretensa contraçâo será realizada pelos servidores
abaixo discriminados, conforme Portaria no. 023l2O22lNAF, de 05 de Setembro de
2022, que seta:

O Senhor RAIMUNDO ELISON SANTOS DA SILVA, portador do CPF no
772.072.542-53 e RG no 4341392 PC/PA, Servidor Público Temporário, Cargo de
Assistente Social, residente na Travessa Frei Daniel, no 51 - D, Cidade Nova, Cidade
Óbidos/PA - CEP: 68.25o-OOO

O Senhor CASSIO FELIPE DA SILVA CANTO, portador do CPF no 028.156.602-02
ê RG no 7352146 PC/PA expedido em 291031202t, servidor público Contratado,
ocupante do cargo de Digitador da SEMDES - Matricula no 126'1063, escolaridade
Ensino Superior Complêto, residente e domiciliado na Travessa ldelfonso de Almeida,
no 647, Casa B, Cidade Óbidos/PA - CEP:68250-000, fone: (93) 98812-7452.

coNSTDERAÇOeS rrruets

Pelo exposto, propomos a locação do imóvel da Sra. MÂRILDA IARA DE
OLIVEIRA CARVALHO, Brasileira, Solteira, Professora Aposêntadâ, portadora da
Carteira de ldentidade n' 155071 3 28 VIA SSP/PA e CPF n" 146.838.222.53, residente
e domiciliado na Rua Porto Castelo, S/N, Bairro: Castelo - Vila Cuiarana - CEP 68.727-
000, Salinópolis/ PA, que tem como _objeto. DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA
LOCAçÃO DE TMOVEL COM FtM NÃO RESTDENCTAL PARA TNSTALAçÃO E
FUNCIONAMENTO DO CENTRO INTEGRADO DOS CONSELHOS - CIC DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES, estando de
acordo com o interesse público, tanto no que se refere às atividades precípuas, quanto
à compatibilidade do preço exigido pelo mercado, dessa forma, se reconhecida à
dispensa para a locação do imóvel, seja submetida à autoridade superior, para a devida
ratificação.

Município de Óbidos - Estado do Pará, 05 de Setembro de 2022

ALDANETE NTOS FARIAS VIANA
Secretária Munic tpa e Desenvolvimento Social

Decreto no 02012021

Fundo Municipal de Assistência Social de Ôbidos
Preçq Baráo do Rio Branco, a/n, Cantro, Óbrdos.- CEP 68.250 OOO

CNPJ: 1 5.494.605/0001 -53
E-mail: assistecnaisocialobidos@yahoo.com.br
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